
Ver no Diário Online

RESOLUÇÃO CERH Nº 14 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014
DOE Nº 32.730, DE 18/09/2014.

Estabelece  a  composição  da  Câmara  Técnica  de
Assuntos  Legais  e  Institucionais  (CTIL),  Câmara
Técnica  do  Plano  Estadual  de  Recursos  Hídricos
(CTPERH)  e  Câmara  Técnica  de  Capacitação  e
Educação  Ambiental  dos  Recursos  Hídricos
(CTCEAR), para o período de 1º de outubro de 2012
a 30 de setembro de 2014.

O  CONSELHO  ESTADUAL  DE  RECURSOS  HÍDRICOS  -  CERH/PA,  no  uso  de  suas  atribuições  e
competências  que  lhes  são  conferidas  pela  Lei  Estadual  Nº  6.381,  de  25  de  julho  de  2001,
regulamentada  pelo  Decreto  Estadual  nº  276,  de  02  de  dezembro de  2011  e  valendo-se  das
competências  previstas  nos  artigos  22  e  25  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Estadual  de
Recursos Hídricos - CERH/PA, publicado no DOEPA em 19 de fevereiro de 2008;

RESOLVE:

Art.  1º   Definir  o  mandato  de 02 (dois)  anos  das  Câmaras  Técnicas  do Conselho Estadual  de
Recursos Hídricos - CERH/PA, a partir de 1º de outubro de 2012 até 30 de setembro de 2014.

Art. 2º  Estabelecer a composição da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL, nos
seguintes termos:

I - Governo Estadual:

a)  Secretaria  de  Estado  de  Integração  Regional,  Desenvolvimento  Urbano  e  Metropolitano  -
SEIDURB/PA;

b) Procuradoria Geral do Estado - PG/PA;

II - usuários de Recursos Hídricos:

a) indústria;

b) mineração e água mineral;

III - organizações civis de recursos hídricos:

a) organizações técnicas e de ensino e pesquisa; e

b) organizações não governamentais e de trabalhadores.

Art. 3º  Estabelecer a composição da Câmara Técnica do Plano Estadual de Recursos Hídricos -
CTPERH, nos seguintes termos:
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I - Governo Estadual:

a)  Secretaria  de  Estado  de  Integração  Regional,  Desenvolvimento  Urbano  e  Metropolitano  –
SEIDURB/PA;

b) Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Pará - IDESP/PA;

c) Procuradoria Geral do Estado – PGE/PA;

II - usuários de Recursos Hídricos:

a) indústria;

b) mineração e água mineral;

III - organizações civis de recursos hídricos:

a) órgãos profissionais; 

b) comitês, consórcios e associações, com a atuação comprovada em Bacias Hidrográficas;

c) organizações técnicas e de ensino e pesquisa;

d) organizações não governamentais e de trabalhadores.

Art. 4º  Estabelecer a composição da Câmara Técnica de Capacitação e Educação Ambiental dos
Recursos Hídricos (CTCEAR), nos seguintes termos:

I - Governo Estadual:

a)  Secretaria  de  Estado  de  Integração  Regional,  Desenvolvimento  Urbano  e  Metropolitano  –
SEIDURB/PA;

II - organizações civis de recursos hídricos:

a) órgãos profissionais;

b) comitês, consórcios e associações, com a atuação comprovada em Bacias Hidrográficas;

c) organizações técnicas e de ensino e pesquisa;

d) organizações não governamentais e de trabalhadores.

Art. 5º  Os efeitos desta Resolução retroagem a 1º de outubro de 2012.

Belém/PA, 10 de setembro de 2014.

Conselho Estadual de Recursos Hídricos



JOSÉ ALBERTO DA S. COLARES
Presidente 

VERÔNICA JUSSARA C. BITTENCOURT
Secretária Executiva
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Este texto não substitui o publicado no DOE n° 32.730, de 18 de setembro de 2014.
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